
 
 
 
 

 
 
 

DESPACHO 

 

1/1 

Delegação de Competências na Chefe da Divisão de Modernização 
Administrativa e da Qualidade 

Considerando que a delegação de competências constitui um instrumento 

privilegiado de gestão, enquanto meio que propicia a redução de circuitos de 

decisão e uma gestão mais célere e desburocratizada; ------------------------------- 

Considerando a possibilidade de delegação de competências no pessoal 

dirigente prevista no artigo 38º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro; 

Considerando que, no âmbito da minha competência para coordenação da 

atividade da câmara municipal, prevista na alínea b) do nº1 do artigo 35º do 

mesmo Anexo I, e no que se refere à receção e encaminhamento da 

correspondência e requerimentos dos particulares, por meu despacho de 15 

de junho do corrente ano, foi delegada na Chefe da Divisão de Modernização 

Administrativa e da Qualidade, em regime de substituição, Maura Andreia 

Ferreira Andrade Costa, a competência para proceder à abertura, análise e 

distribuição de correspondência, requerimentos, e demais expediente, 

dirigidas ao presidente da câmara, cabendo-lhe despachar tal expediente para 

os serviços respetivos ou para os vereadores com funções de coordenação ou 

competências delegadas/subdelegadas nas diversas áreas de gestão;----------- 

Delego, ainda, na identificada Chefe da Divisão de Modernização 

Administrativa e da Qualidade a competência para autorizar termos de 

abertura e encerramento em livros sujeitos a essa formalidade, 

designadamente livros de obra, em harmonia com o disposto no Decreto-lei 

n.º 555/99, de 16 de dezembro. ------------------------------------------------------------- 

Nas ausências da Chefe da Divisão de Modernização Administrativa e da 

Qualidade, a competência aqui delegada será exercida pela trabalhadora 

Maria José Costa Moreira Gonçalves, coordenadora técnica, sob a orientação 

da Diretora do Departamento Jurídico, Financeiro e da Transição Digital, 

Isaura Mariana Silva Almeida Gomes. ----------------------------------------------------- 

Ficam expressamente ratificados todos os atos eventualmente praticados pela 

Chefe da Divisão de Modernização Administrativa e da Qualidade, nas 

matérias cuja competência lhe é agora delegada, e cuja regularidade dependa 

da sua conformidade com o presente despacho. 

Divulgue-se pelos serviços respetivos e publique-se nos termos legalmente 

previstos. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

Santo Tirso, 23 de junho de 2022 

O Presidente, 

 

Alberto Costa 
Documento assinado de forma digital 
com cartão do cidadão 
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